
INDICAÇÃO Nº 
1494
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para custeio das atividades da Escola de Música “Plácido Bertoco”, na municipalidade de Santa Rosa do Viterbo.

JUSTIFICATIVA

Trata-se Santa Rosa do Viterbo de aprazível município paulista interiorano qual não dispõe de alta arrecadação, o que compromete algumas políticas públicas de essencial interesse da população, dentre as quais as políticas públicas de cultura.


A cidade conta com uma importante entidade fomentadora da cultura como alternativa para aprimoramento dos padrões sócio-educacionais de sua população que é a Fundação Cultural de Santa Rosa do Viterbo esta, mantenedora da Escola de Música “Plácido Bertocco”, essa que desenvolve relevantes préstimos no ensino da música para os paulistas ali residentes. 


Os altos custos das atividades têm imposto duras restrições ao funcionamento da Escola de Música e neste momento, sem a possibilidade de auxílio financeiro pela Prefeitura Municipal, qual sofre com as supra-citadas restrições orçamentárias, necessita-se claramente do envolvimento do Estado para custeio da entidade, relevando os consideráveis préstimos aos paulistas de Santa Rosa do Viterbo, o que esperamos logo ocorrer em atenção ao pedido dos Ilustríssimos Srs. Maurílio de Oliveira Júnior, Presidente da Fundação Cultural de Santa Rosa do Viterbo e José Vicente Gentil, Presidente do Diretório Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira daquela cidade.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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